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CRIADA NOS TERMOS DA LEI N.• 4.400 DE 31 DE DEZEMBRO DE 1981

RESOLUÇÃO NP 050/86 -CONSUN-UEMA

DETERMINA O VALOR DA TAXA A SER COBRADA POR DIS

CIPLINA NO PERÍODO ESPECIAL DE 1986.

O REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO MARANHÃO, no uso de suas atribui-

çoes legais, e de acordo com o Art. 16, Inciso XIV do Regimento da L.TEtv1A,

RESOLVE , "AD-REFERENDUM!

Art. IP — Fixar em 25Z (vinte e cinco por cento) da semest rali dade em vigor no

Art.

Art. 3?

período, a taxa de inscriçoes por disciplina realizada no Per Lodo Es

pecial.

— Fica assegurada a gratuidade dos cursos realizados no Per lodo Espe

cial, na forma que estabelece o Decreto Estadual n? 8.586, de 13 de

maio de 1982.

— A presente Resoluçao entra em vigor nesta data, revogadas as disposi

çoes em contrario.

REITORIA DA INIVERSIDADE ESTADUAL DO MARANHÃO, em são Luís, 02 de ia

e,neiro de 198.6.

PROF. JA S ANDY MEDEI s

Reitor.


